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EDITAL 003/2025
RESULTADO PRELIMINAR

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – IFMG - CAMPUS SANTA LUZIA, nomeado ao cargo pela Portaria 51 de 28  de
março de 2024, publicada no DOU de 01 de abril de 2024, Seção 2, pág. 22, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria IFMG nº 475 de 6 de abril de 2016, publicada no dia 15 de abril de 2016, Seção 2, pág. 17, retificada pela Portaria
IFMG nº 805, de 4 de julho de 2016, publicada no DOU de 6 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG
nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20 resolve:

 
Divulgar o resultado referente às solicitações de transferência para o 1º ano do curso técnico integrado em

Edificações:

 

 
Nos termos do Edital 003/2025, caberá interposição de recurso administrativo no prazo de dois dias após a publicação

deste resultado, correspondentes aos dias 11 e 12 de agosto de 2025.
 

 
Santa Luzia, 08 de agosto de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Samuel Goncalves Proenca, Diretor(a) Geral Substituto(a) - Campus Santa
Luzia, em 08/08/2025, às 17:01, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 2407469 e o código CRC A08B5BF2.
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Nome do estudante

Compatibilidade
entre o curso de

origem e o curso de
destino

Pontuação obtida
na análise
curricular

(expressa em
percentual)

Existênci
a da vaga Situação

Cauã Mateus de Almeida
Silva Sim 84,8% Sim CLASSIFIC

ADO
Isaque Emanuel Fernandes

Florença da Paz Parcialmente 50,8% Não EXCEDEN
TE


